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Prefeitura Municipal de Varre-Sai
Capital Estadual do Café
Estado do Rio de Janeiro
Gabinete do Prefeito


Ofício GP Nº 354/2025                                             Varre-Sai, 26 de novembro de 2025.

Assunto: Substituição do Projeto de Lei Complementar nº 025/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varre-Sai, José Pedro Rodolfi Júnior.

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar a substituição do Projeto de Lei Complementar nº 025/2025. 
A substituição do referido projeto justifica-se em razão da alteração promovida no texto do Art. 1º.
“Art. 6º O adicional será calculado sobre o percentual recebido pelo servidor do Município de Varre-Sai na referencia 01 da lei 010/2019 – anexo I, observado os seguintes percentuais:
Colocando-me à disposição para os demais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo, nesta oportunidade, votos de estima e consideração.

Atenciosamente,


LAURO ABIB FABRI
Prefeito Municipal



End.: Praça Amélia Vargas de Oliveira, nº 01 - Centro - Varre-Sai-RJ – CEP: 28375-000.
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